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LEI N". 523 DE 12 DE JUNHO DE 2018.
(PROJETO DE LEI N" 008/2018)
DATA: 16.03.2018
SÚtvtUlA: Abre no orcamento vigente crédito

adicional suplementar e da outras
provide.ncias.Kenia

s.crcÜL Iurr.d.

Portala lr t2tt
JOAO TEODORO FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE
NOVA NAZARE ESTADO DE MATO GROSSO, no uso
de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei
Orgânica Municipal, faz saber, que a Câmara Municipal de
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;

intes detações:

Artigo lo'- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$ 675.000,00 distribuídos as seguintes dotações: ( EmendaModiÍicativa
002t2018).

Local: 020306 Departamento de Administração Geral
Ficha: 094 - 04.1 22.0003.3006.0000
AQUISIÇÃO DE VEICULOS................ 675.000,00

4.4.90.s2.00 EQUTPAMENTOS E MATEzuAL PERMANENTE

teea[:420902Departa"nen to de Desenve I v i mente Rural

Emenda Supressiva 00212018).

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

675.000,00
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Artigo 3o - Fica incluso no programa de metas e prioridades do Plano plurianual e Lei de
Diretrizes Orçamentarias em vigor.
Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Nazare,12 de junho de 2018.

JOAO RO FILHO
Prefeito
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